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Recurso Voluntário 

Acórdão nº 3301-006.433  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Sessão de 19 de junho de 2019 

Recorrente INSTITUTO BRASILEIRO DE PETROLEO, GAS E BIOCOMBUSTIVEIS 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/06/2002 a 30/06/2002 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXIGÊNCIA DE PROVA. 

Não pode ser aceito para julgamento a simples alegação sem a demonstração 

da existência ou da veracidade daquilo alegado. 

COMPENSAÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. 

EXIGÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO.  

O crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior somente pode ser 

objeto de indébito tributário, quando comprovado a sua certeza e liquidez. 

VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. As alegações de verdade 

material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus 

de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a 

inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento 

processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito 

alegado. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Winderley Morais Pereira - Presidente e Relator. 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Winderley Morais Pereira, 

Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques D Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, 

Salvador Cândido Brandão Júnior, Ari Vendramini, Semiramis de Oliveira Duro e Valcir 

Gassen. 

Relatório 

Trata-se de pedido de formalizado por meio de PER/DCOMP, visando a 

compensar o valor do seu pretenso crédito de COFINS com outros débitos do contribuinte.  
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 Período de apuração: 01/06/2002 a 30/06/2002
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXIGÊNCIA DE PROVA.
 Não pode ser aceito para julgamento a simples alegação sem a demonstração da existência ou da veracidade daquilo alegado.
 COMPENSAÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. EXIGÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. 
 O crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior somente pode ser objeto de indébito tributário, quando comprovado a sua certeza e liquidez.
 VERDADE MATERIAL. ÔNUS DA PROVA. As alegações de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos elementos de prova. O ônus de prova é de quem alega. A busca da verdade material não se presta a suprir a inércia do contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual apropriado, as provas necessárias à comprovação do crédito alegado.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Winderley Morais Pereira - Presidente e Relator.
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Winderley Morais Pereira, Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa Marques D Oliveira, Marco Antonio Marinho Nunes, Salvador Cândido Brandão Júnior, Ari Vendramini, Semiramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen.
  Trata-se de pedido de formalizado por meio de PER/DCOMP, visando a compensar o valor do seu pretenso crédito de COFINS com outros débitos do contribuinte. 
A DCOMP foi analisada eletronicamente pelos sistemas de processamento da Secretaria da Receita Federal do Brasil � RFB, que emitiu Despacho Decisório, assinado pelo titular da unidade de jurisdição da requerente, que não homologou a compensação declarada. 
O Despacho Decisório atesta que o a partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. 
Devidamente cientificado, o sujeito passivo apresentou Manifestação de Inconformidade, na qual, de maneira repetitiva e mencionando diversas informações alheias ao presente processo administrativo, discorda do despacho decisório, alegando, em apertada síntese, que: 
1. As receitas relativas às atividades próprias das instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, cientifico e as associações, civis que prestem os serviços para os quais foram instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos, são isentas da COFINS;
2. Alega que é uma associação civil sem fim lucrativo e portanto, é isenta da COFINS;
3. Atividades próprias das associações seriam aquelas para as quais elas tenham sido criadas, ou seja, aquelas previstas em seu estatuto social, cita o parecer normativo CST nº 162/74;
4. As atividades exercidas são aquelas que constam do Estatuto Social;
5. Tentou retificar sua DCTF e não conseguiu;
6. Caberia a autoridade administrativa ter diligenciado no sentido de analisar os documentos e escritas fiscais do Manifestante a fim de averiguar a proveniência de tais créditos.
Encerra a manifestação, requerendo seu provimento, para reformar a decisão a quo e deferir a restituição. Acrescenta que não sendo este o entendimento, requer seja o julgamento convertido em diligência a fim de que a autoridade fiscal apure o montante das receitas próprias indevidamente incluídas na base de cálculo da COFINS.
Por seu turno, a DRJ julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente, com base no entendimento de que a compensação de indébito fiscal com crédito tributário vencido e/ou vincendo está condicionada à comprovação, pelo contribuinte, da certeza e liquidez do mesmo, sendo insuficiente para reformar decisão não homologatória de compensação a mera alegação do direito creditório, desacompanhada de elementos probantes. 
Na decisão, foi ainda registrado que qualquer retificação posterior da DCTF deve-se fundar em documentação idônea, em especial a escrituração contábil, que justifique as alterações realizadas no valor dos tributos devidos. 
Quanto ao pedido de perícia e diligência, o Colegiado entendeu que estes se reservam à elucidação de pontos duvidosos que requerem conhecimentos especializados para o deslinde de litígio, não se justificando a sua realização quando o fato probando puder ser demonstrado pela juntada de documentos.
Irresignado, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, onde repisa as alegações manejadas na Manifestação de Inconformidade.
É o relatório. 

 Conselheiro Winderley Morais Pereira - Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3301-006. 396, de 19 de junho de 2019, proferido no julgamento do processo 12448.941709/2011-58, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3301-006.396):
O recurso é voluntário e tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, merecendo, por isto, ser conhecido.
A Recorrente quando da apresentação da sua manifestação de inconformidade afirmou que estaria isenta da COFINS, em razão da suas receitas estarem vinculadas a receitas próprias de sua atividade de associação civil sem fins lucrativos, nos termos do inciso X do art. 14 da MP 2.158-35/2001.
A exigência de liquidez e certeza dos créditos sempre foi condição sine qua non, para a restituição do indébito. Autorizar a restituição de créditos pendentes de certeza e liquidez é inaplicável. A comprovação dos créditos pleiteados necessita de prova clara e inconteste. 
No caso em tela, o contribuinte alega que suas receitas estariam isentas por tratar-se de associação civil sem fins lucrativos. Cabe ressaltar que a decisão da primeira instância negou provimento ao recurso da Recorrente, não por questões da existência da isenção para sociedade civis, mas, por questões fáticas, haja vista, que a Recorrente não apresentou documentos que pudessem confirmar que as suas receitas estariam vinculadas a atividades isentas, conforme consta do trecho abaixo, extraído da decisão recorrida.
Inicialmente deve-se deixar claro que não há controvérsia em relação à questão da isenção da COFINS sobre as receitas derivadas das atividades próprias de associações civis definidas no art. 15 da Lei 9.532/97. O não reconhecimento do direito creditório se deu em virtude do crédito pleiteado pela impugnante ter sido integralmente utilizado para quitar débitos informados em sua DCTF.
Contudo, apenas as receitas derivadas das atividades próprias não estão sujeitas a incidência da COFINS. Para que se possa afirmar que um determinado pagamento tenha sido efetuado a maior, é imprescindível que fique demonstrada e comprovada não só a efetivação do recolhimento, mas a base de cálculo correta e a contribuição efetivamente devida, permitindo a apuração de eventuais diferenças, a maior ou a menor.
No presente caso, verifica-se que o interessado não retificou a Dctf do período correspondente. Por outro lado, limitou-se a juntar aos autos seus estatutos sociais, alegando que, devido a sua natureza jurídica, não estaria sujeito à incidência da contribuição. 
Não há, ademais, qualquer prova da liquidez e da certeza do direito creditório nem mesmo a demonstração de que houve o pagamento gerador do indébito que se pretende repetir por meio da compensação.(grifo nosso)
A Recorrente interpôs recurso voluntário sem apresentar documentos que pudessem comprovar o crédito pleiteado, sob o argumento que caberia a autoridade fiscal buscar os documentos necessários. O trecho abaixo extraído do Recurso voluntário detalha os argumentos apresentados para não trazer os elementos comprobatórios.
3.6. Assim é que caberia à autoridade administrativa ter observado o Princípio da Verdade Real, bem como diligenciado nas dependências (escritório) do Recorrente no sentido de analisar a vultosa documentação contratual, escritas fiscais e contábeis, a fim de averiguar a proveniência de tal crédito, e não simplesmente abster-se de deferir o pedido de compensação, porque aparentemente o Recorrente não teria direito ao aludido crédito, sem qualquer fundamentação plausível para tanto.
3.7. Diz-se vultosa documentação, porque é inviável e também pouco prático e econômico anexar aos presentes autos cópias (que devem ser autenticadas, sob pena de não serem aceitas) de todos os contratos e comprovantes de pagamentos efetuados a favor do Recorrente, a fim de demonstrar que as receitas pertinentes sejam próprias do Instituto, bem como o reflexo disto tudo nos registros contábeis. Por isso, que uma diligência/perícia in loco é o meio mais prático e eficaz de esclarecer eventual dúvida da autoridade administrativa no que concerne a não só a esta DCOMP objeto do presente processo, mas a todas as demais que não foram homologadas em conjunto, em cujos processos também estão sendo apresentados os respectivos recursos voluntários.
Entendo não assistir razão à Recorrente. A autoridade fiscal tem o ônus da comprovação dos fatos quando da realização do lançamento tributário. Entretanto, estamos tratando de caso diverso. O despacho foi motivado por falta de comprovação do crédito alegado pela Recorrente. A modificação da decisão recorrida, somente poderia ocorrer com a comprovação da existência do crédito. A simples alegação sem a apresentação de documentação comprobatória não é suficiente para alterar o despacho decisório que não homologou o pedido de compensação, muito menos, obrigar a Fiscalização da Receita Federal que promova a busca das provas necessárias à comprovação das alegações constantes do recurso. 
Analisando a situação da necessidade da prova, lembro a lição de Humberto Teodoro Júnior. �Não há um dever de provar, nem à parte contraria assiste o direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados dos quais depende a existência de um direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.� 
O Recurso traz o pedido para que sejam determinadas diligências para buscar as provas necessárias a alegação da Recorrente de possuir receitas isentas. Entendo não ser aplicável ao caso em tela a realização da diligência. A diligência tem como pressuposto a busca de esclarecimentos para subsidiar o julgador na sua decisão, não se prestando a produção de provas, que devem ser apresentadas em sede de manifestação de inconformidade. 
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
Assinado digitalmente
Winderley Morais Pereira
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A DCOMP foi analisada eletronicamente pelos sistemas de processamento da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, que emitiu Despacho Decisório, assinado pelo 

titular da unidade de jurisdição da requerente, que não homologou a compensação declarada.  

O Despacho Decisório atesta que o a partir das características do DARF 

discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos 

integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível 

para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.  

Devidamente cientificado, o sujeito passivo apresentou Manifestação de 

Inconformidade, na qual, de maneira repetitiva e mencionando diversas informações alheias ao 

presente processo administrativo, discorda do despacho decisório, alegando, em apertada síntese, 

que:  

1. As receitas relativas às atividades próprias das instituições de caráter 

filantrópico, recreativo, cultural, cientifico e as associações, civis que prestem os serviços para os 

quais foram instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem 

fins lucrativos, são isentas da COFINS; 

2. Alega que é uma associação civil sem fim lucrativo e portanto, é isenta da 

COFINS; 

3. Atividades próprias das associações seriam aquelas para as quais elas tenham 

sido criadas, ou seja, aquelas previstas em seu estatuto social, cita o parecer normativo CST nº 

162/74; 

4. As atividades exercidas são aquelas que constam do Estatuto Social; 

5. Tentou retificar sua DCTF e não conseguiu; 

6. Caberia a autoridade administrativa ter diligenciado no sentido de analisar os 

documentos e escritas fiscais do Manifestante a fim de averiguar a proveniência de tais créditos. 

Encerra a manifestação, requerendo seu provimento, para reformar a decisão a 

quo e deferir a restituição. Acrescenta que não sendo este o entendimento, requer seja o 

julgamento convertido em diligência a fim de que a autoridade fiscal apure o montante das 

receitas próprias indevidamente incluídas na base de cálculo da COFINS. 

Por seu turno, a DRJ julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente, 

com base no entendimento de que a compensação de indébito fiscal com crédito tributário 

vencido e/ou vincendo está condicionada à comprovação, pelo contribuinte, da certeza e liquidez 

do mesmo, sendo insuficiente para reformar decisão não homologatória de compensação a mera 

alegação do direito creditório, desacompanhada de elementos probantes.  

Na decisão, foi ainda registrado que qualquer retificação posterior da DCTF deve-

se fundar em documentação idônea, em especial a escrituração contábil, que justifique as 

alterações realizadas no valor dos tributos devidos.  

Quanto ao pedido de perícia e diligência, o Colegiado entendeu que estes se 

reservam à elucidação de pontos duvidosos que requerem conhecimentos especializados para o 

deslinde de litígio, não se justificando a sua realização quando o fato probando puder ser 

demonstrado pela juntada de documentos. 

Irresignado, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, onde repisa as alegações 

manejadas na Manifestação de Inconformidade. 
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É o relatório.  

 

Voto            

Conselheiro Winderley Morais Pereira - Relator. 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, 

de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3301-006. 

396, de 19 de junho de 2019, proferido no julgamento do processo 12448.941709/2011-58, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os 

entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3301-006.396): 

O recurso é voluntário e tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, 

merecendo, por isto, ser conhecido. 

A Recorrente quando da apresentação da sua manifestação de inconformidade afirmou 

que estaria isenta da COFINS, em razão da suas receitas estarem vinculadas a receitas 

próprias de sua atividade de associação civil sem fins lucrativos, nos termos do inciso X 

do art. 14 da MP 2.158-35/2001. 

A exigência de liquidez e certeza dos créditos sempre foi condição sine qua non, para a 

restituição do indébito. Autorizar a restituição de créditos pendentes de certeza e 

liquidez é inaplicável. A comprovação dos créditos pleiteados necessita de prova clara e 

inconteste.  

No caso em tela, o contribuinte alega que suas receitas estariam isentas por tratar-se de 

associação civil sem fins lucrativos. Cabe ressaltar que a decisão da primeira instância 

negou provimento ao recurso da Recorrente, não por questões da existência da isenção 

para sociedade civis, mas, por questões fáticas, haja vista, que a Recorrente não 

apresentou documentos que pudessem confirmar que as suas receitas estariam 

vinculadas a atividades isentas, conforme consta do trecho abaixo, extraído da decisão 

recorrida. 

Inicialmente deve-se deixar claro que não há controvérsia em relação à questão 

da isenção da COFINS sobre as receitas derivadas das atividades próprias de 

associações civis definidas no art. 15 da Lei 9.532/97. O não reconhecimento do 

direito creditório se deu em virtude do crédito pleiteado pela impugnante ter 

sido integralmente utilizado para quitar débitos informados em sua DCTF. 

Contudo, apenas as receitas derivadas das atividades próprias não estão 

sujeitas a incidência da COFINS. Para que se possa afirmar que um 

determinado pagamento tenha sido efetuado a maior, é imprescindível que fique 

demonstrada e comprovada não só a efetivação do recolhimento, mas a base de 

cálculo correta e a contribuição efetivamente devida, permitindo a apuração de 

eventuais diferenças, a maior ou a menor. 

No presente caso, verifica-se que o interessado não retificou a Dctf do período 

correspondente. Por outro lado, limitou-se a juntar aos autos seus estatutos 

sociais, alegando que, devido a sua natureza jurídica, não estaria sujeito à 

incidência da contribuição.  

Não há, ademais, qualquer prova da liquidez e da certeza do direito creditório 

nem mesmo a demonstração de que houve o pagamento gerador do indébito 

que se pretende repetir por meio da compensação.(grifo nosso) 

A Recorrente interpôs recurso voluntário sem apresentar documentos que pudessem 

comprovar o crédito pleiteado, sob o argumento que caberia a autoridade fiscal buscar 
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os documentos necessários. O trecho abaixo extraído do Recurso voluntário detalha os 

argumentos apresentados para não trazer os elementos comprobatórios. 

3.6. Assim é que caberia à autoridade administrativa ter observado o Princípio 

da Verdade Real, bem como diligenciado nas dependências (escritório) do 

Recorrente no sentido de analisar a vultosa documentação contratual, escritas 

fiscais e contábeis, a fim de averiguar a proveniência de tal crédito, e não 

simplesmente abster-se de deferir o pedido de compensação, porque 

aparentemente o Recorrente não teria direito ao aludido crédito, sem qualquer 

fundamentação plausível para tanto. 

3.7. Diz-se vultosa documentação, porque é inviável e também pouco prático e 

econômico anexar aos presentes autos cópias (que devem ser autenticadas, sob 

pena de não serem aceitas) de todos os contratos e comprovantes de pagamentos 

efetuados a favor do Recorrente, a fim de demonstrar que as receitas pertinentes 

sejam próprias do Instituto, bem como o reflexo disto tudo nos registros 

contábeis. Por isso, que uma diligência/perícia in loco é o meio mais prático e 

eficaz de esclarecer eventual dúvida da autoridade administrativa no que 

concerne a não só a esta DCOMP objeto do presente processo, mas a todas as 

demais que não foram homologadas em conjunto, em cujos processos também 

estão sendo apresentados os respectivos recursos voluntários. 

Entendo não assistir razão à Recorrente. A autoridade fiscal tem o ônus da comprovação 

dos fatos quando da realização do lançamento tributário. Entretanto, estamos tratando 

de caso diverso. O despacho foi motivado por falta de comprovação do crédito alegado 

pela Recorrente. A modificação da decisão recorrida, somente poderia ocorrer com a 

comprovação da existência do crédito. A simples alegação sem a apresentação de 

documentação comprobatória não é suficiente para alterar o despacho decisório que não 

homologou o pedido de compensação, muito menos, obrigar a Fiscalização da Receita 

Federal que promova a busca das provas necessárias à comprovação das alegações 

constantes do recurso.  

Analisando a situação da necessidade da prova, lembro a lição de Humberto Teodoro 

Júnior. “Não há um dever de provar, nem à parte contraria assiste o direito de exigir a 

prova do adversário. Há um simples ônus, de modo que o litigante assume o risco de 

perder a causa se não provar os fatos alegados dos quais depende a existência de um 

direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto porque, 

segundo máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente.”
 1
 

O Recurso traz o pedido para que sejam determinadas diligências para buscar as provas 

necessárias a alegação da Recorrente de possuir receitas isentas. Entendo não ser 

aplicável ao caso em tela a realização da diligência. A diligência tem como pressuposto 

a busca de esclarecimentos para subsidiar o julgador na sua decisão, não se prestando a 

produção de provas, que devem ser apresentadas em sede de manifestação de 

inconformidade.  

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário. 

Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo 

paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que 

justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso. 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por 

NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário. 

Assinado digitalmente 

Winderley Morais Pereira 

                                                           
1
 Huberto Teodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, 41ª ed., v. I, p. 387. 
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